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Projeto de Lei n.º 018/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 26/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 620.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
33504300 – Subvenções Sociais (4796).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$       620.000,00
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339241394.219 – Gestão da SECULT.
44903000 – Material De Consumo (1336).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$         40.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (1341).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$       104.000,00
44903000 – Material De Consumo (5591).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$         98.000,00
44903900 – Outros Serviços terceiros – Pessoa Jurídica (5592).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$       102.000,00
44905200 – Equipamentos E Material Permanente (1346).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$         66.000,00
1339241414.221 – Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira.
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (1347).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$       137.920,00
1339241424.222 – Inclusão Através da Cultura, Investimentos na Valorização e Promoção da Cultura Afro-brasileira e Indígena.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1351).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$         25.080,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5594).
Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .................................................................................... R$         47.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 18 de fevereiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 26/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 620.000,00”.
Esta abertura de crédito suplementar tem por objetivo alocar recurso em rubrica da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Cultura para Todos, Implantação de Monumentos Artísticos e Valorização e Promoção da Cultura Brasileira, Gaúcha e Investimentos em Infraestrutura, Organização de Festas Populares da Cultura Brasileira, na Categoria Econômica de Subvenções Sociais (4796), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor a ser repassado a título de subvenção social à entidade organizadora do Carnaval Fora de Época de Uruguaiana, destinado as despesas com a montagem da estrutura metálica da passarela da Av. Presidente Vargas, do evento Carnaval Fora de Época de Uruguaiana de 2025.
Segue, em anexo, os extratos da Reserva de Saldo, para melhor análise.
Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja a matéria apreciada em regime de urgência urgentíssima, nos termos do art. 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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